DECRETO LEGISLATIVO Nº 780/2004

De 08 de setembro de 2004.

Concede uma Homenagem ao GRUPO DE DANÇA HERANÇA NATIVA do CTN Sinos de São Miguel e dá outras providências.




Ver. HILÁRIO CASARIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões - RS.




FAÇO SABER, em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica do Município de São Miguel das Missões e o Regimento Interno do Poder Legislativo que a Câmara aprovou e eu promulgo o seguinte:





     DECRETO LEGISLATIVO




Art. 1º - É concedida uma Homenagem ao GRUPO DE DANÇA HERANÇA NATIVA do CTN Sinos de São Miguel, em reconhecimento à ampla divulgação da arte e cultura riograndense à comunidade e a todos os visitantes de nosso município.

PARÁGRAFO ÚNICO – Na ocasião da Sessão Solene que será prestada a referida homenagem, será entregue um mimo ao Grupo de Dança Herança Nativa.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.




REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.




GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 08 de setembro de 2004.





                       Ver.  HILÁRIO CASARIN








Presidente

